PROJETO DE LEI  Nº 3934/2014
Altera os §§ 1º, 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014 passa a vigorar com  as seguintes alterações:
“Art. 1º...

§ 1º...

VI - ...

c) Associação Vem Ser de Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas  - R$ 109.500,00.
VIII - ...
z) REVOGADA;

sssss)  Posto de Assistência Espírita Chico Xavier – R$ 39.200,00.
XI - ... 

ee) REVOGADA.

§ 2º...

XXI -  ...

d) Caixa Escolar Aristeu Ramos – Realização da Festa da Família dentro do Projeto Família x Escola: Parceria que dá certo – R$ 10.000,00;
e) Rotary Club Patos de Minas Paranaíba – Desenvolvimento do Projeto Mérito Estudantil – R$ 15.000,00.
XXIV - ...

a) Conselho Integrado do Meio Ambiente – CIMA – R$ 54.000,00.
§ 3º...

IV - ...

a) Associação Vem Ser de Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Material Permanente (Computadores e Mobiliários) – R$ 120.000,00.

V - ...

a) Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vieiras – Construção da Sede Social e Aquisição de Equipamentos e Material Permanente  - R$ 32.000,00;
m) REVOGADA;
xx) REVOGADA;
fff) Associação de Moradores do Bairro Alvorada – Construção, Ampliação e Reforma da Sede – R$ 7.000,00;
ggg) Associação Mineira de Salva Vidas Civis – AMISVIC – Aquisição de Tendas e Equipamentos de Instrução e Primeiros Socorros  - R$ 5.000,00.
VII - ...

d) Rotary Club Patos de Minas Paranaíba – Aquisição de Muletas, Bengalas e Andadores – R$ 10.000,00.
XII - ....

b) REVOGADA.”
Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos à anulação parcial das dotações:

I -  1201.00.26.782.00242.0284 – Custeio do Convênio com a Fundação Rural Mineira - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e a suplementar as dotações 1001.00.12.368.00161.0191 – Apoio às Entidades de Educação Básica – 3.3.50.41.00.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e 0901.00.10.302.00222.0115 –Manutenção do Serviço de Reabilitação- 4.4.50.42.00.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), do orçamento municipal vigente;

II - 1001.00.12.368.00161.0191 – Apoio às Entidades de Educação Básica – 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e a suplementar, dentro desta mesma atividade, o elemento de despesa 3.3.50.41.00.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do orçamento municipal vigente;

III - 1201.00.17.511.00231.0432 – Perfuração de Poços Artesianos e Melhorias dos Serviços de Abastecimento de Água em Vilas e Povoados – 4.4.50.42.00.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e a suplementar a dotação 0802.00.08.244.00092.0055 – Apoio às Entidades de Assistência Comunitária (Subvenções, Contribuições e Auxílios) -  4.4.50.42.00.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do orçamento municipal vigente;

IV - 0802.00.08.243.00082.0086 – Apoio às Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente (Subvenções, Contribuições e Auxílios) –Proteção Social Especial - 4.4.50.42.00.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) e a suplementar, dentro desta mesma atividade, o elemento de despesa 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do orçamento municipal vigente;

V - 0802.00.08.244.00092.0055 – Apoio às Entidades de Assistência Comunitária (Subvenções, Contribuições e Auxílios) -  4.4.50.42.00.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e 1201.00.26.782.00242.0284 – Custeio do Convênio com a Fundação Rural Mineira – 3.1.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 21.200,00 (vinte e um mil e duzentos reais) e a suplementar a dotação 0802.00.08.244.00092.0055 – Apoio às Entidades de Assistência Comunitária (Subvenções, Contribuições e Auxílios) -  3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais), do orçamento municipal vigente;

VI - 0802.00.08.244.00092.0055 – Apoio às Entidades de Assistência Comunitária (Subvenções, Contribuições e Auxílios) - 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e a suplementar, dentro desta mesma atividade, o elemento de despesa 4.4.50.42.00.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do orçamento municipal vigente;

  VII - 0802.00.08.244.00092.0055 – Apoio às Entidades de Assistência Comunitária (Subvenções, Contribuições e Auxílios) -  4.4.50.42.00.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e a suplementar, dentro desta mesma atividade, mesmo elemento de despesa e fonte de recursos , em igual importância, do orçamento municipal vigente;

VIII - 1201.00.26.782.00242.0284 – Custeio do Convênio com a Fundação Rural Mineira - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais) e a suplementar a dotação 0501.00.18.541.00252.0222 – Manutenção do CODEMA – 3.3.50.41.00.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  4 de junho de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 243, DE 4 DE JUNHO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

N E S T A

Senhora Presidente,

Venho à presença de Vossa Excelência e dos demais Vereadores desta Casa Legislativa para encaminhar Projeto de Lei que Altera os §§1º, 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.861 de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.
Trata-se de alteração nos valores e elementos de despesas com a finalidade de adequá-los para atender às reais necessidades das entidades que menciona.

A entidade, Associação Vem Ser de Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas teve sua dotação aumentada para  R$109.500,00 ( cento e nove mil e quinhentos reais), a fim de atender a demanda com capacitação de profissionais, em cursos relacionados ao atendimento   infanto  juvenil; pagamento de aluguel, pagamento de salário de professores nas áreas de arte, música e esporte, aquisição de material pedagógico para as aulas mencionadas, custeio com reformas, pagamentos de água, aluguel, energia, telefones, lanches, materiais para limpeza, prestadores de serviços, papelaria, padaria, correios, cartório, refeições.

  A transferência de recursos no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para a Associação de Moradores do Bairro Alvorada foi alterada a fim de atender a construção, ampliação e reforma da sede da instituição.

O Posto de Assistência Espírita Chico Xavier, foi contemplado com a alteração da subvenção no valor de R$ 39.200,00 ( trinta e nove mil reais) a fim de beneficiar 35 (trinta e cinco) famílias, 20 (vinte) mulheres portadoras de dependência química e álcool, 20 (vinte) homens com dependência química, 40 (quarenta) adictos e 60 ( sessenta) crianças, adolescentes atendidos no projeto abrindo espaço, pagamento de monitores terapêuticos para ambos os sexos, pagamento de água, energia, telefone; aquisição de material de papelaria, de limpeza, gêneros alimentícios, combustível, reparos de equipamentos despesas com cartório e contador.

A Caixa Escolar Aristeu Ramos, teve sua destinação alterada para a Realização da Festa da Família dentro do Projeto Família x Escola: Parceria que dá certo, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais).

O Rotary Club Patos de Minas Paranaíba, foi atendido no projeto desenvolvimento do projeto mérito estudantil no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais) e para aquisição de muletas, bengalas e andadores no valor de R$10.000,00 ( dez mil reais).

O Conselho Integrado do Meio Ambiente – CIMA, teve o valor da subvenção complementado para R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) a fim de atender ao projeto de prevenção a queimadas, com campanhas educativas e eventos para a conscientização dos proprietários de lotes vagos e terrenos baldios.

O Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Batatas alterou a destinação de  R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de auxílio, para á Associação Mineira de Salva Vidas Civis – AMISVIC, a fim de investir na aquisição de tenda, equipamentos de instrução e primeiros socorros.

Por fim, o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vieiras, teve sua destinação alterada, uma vez que seu poço artesiano já foi perfurado, destinação está no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) para a Construção da Sede Social e Aquisição de equipamentos e material permanente.

Diante desta justificativa, estamos enviando o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando a sua aprovação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de junho de 2014.





Pedro Lucas Rodrigues



Prefeito Municipal
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